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A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 20 -10 -2011, pelas 14:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

25 -08 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria Paula Miranda. — A 
Oficial de Justiça, Manuela E. Marques.

305062292 

 Anúncio n.º 12835/2011

Processo: 3083/11.4TBGMR — Insolvência pessoa singular 
(Apresentação)

Insolvente: Fernando Lopes Freitas Ribeiro e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Guimarães, 1.º Juízo Cível de Guimarães, 

no dia 24 -08 -2011, às 18:40 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência dos devedores: Fernando Lopes Freitas Ribeiro, estado 
civil: casado (regime: comunhão de adquiridos), NIF — 130807680, 
BI — 3595284, Segurança Social — 10291376321, Endereço: Rua 
Moura Machado, N.º 1415, R/c, Guimarães, 4800 -056 Guimarães; e 
Rosa Fernanda Pacheco Rodrigues, estado civil: casada (regime: co-
munhão de adquiridos), NIF — 107638487, BI — 7217073, Segurança 
Social — 10292166199, Endereço: Rua Moura Machado, N.º 1415, R/c, 
Guimarães, 4800 -056 Guimarães, com domicílio na morada indicada.

Para Administradora da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Maria Clarisse Barros, NIF — 179363476, Endereço: Rua Cónego 
Rafael Alvares da Costa, 60, Braga, 4715 -288 Braga

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 (trinta) dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-

ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 20 -10 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

25 -08 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria Paula Miranda. — 
O Oficial de Justiça, António Menezes Martins.

305064269 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Anúncio n.º 12836/2011

Processo n.º 4662/10.2TBLRA -B — Prestação
 de contas administrador

Requerente: Petróleos de Portugal — Petrogal, S.A
Insolvente: Nova Vangua — Gestão e Tratamento Roupas L.da

A Dra. Margarida Esteves, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 
que são os credores e a/o insolvente Nova Vangua — Gestão e Trata-
mento Roupas L.da, NIF 507917774, Endereço: Charneca do Bailadouro, 
Lote 22 — D, Zona Industrial dos Pousos, 2410 -211 Leiria, notificados para 
no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão 
a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas 
apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do Artigo 9.º do CIRE).

05 -07 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Margarida Esteves. — O Ofi-
cial de Justiça, Maria da Graça Rodrigues.

305080744 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA GRANDE LISBOA — NOROESTE

Juízo de Comércio de Sintra

Anúncio n.º 12837/2011

Processo: 433/11.7T2SNT — Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

Insolvente: PLE — Material de Iluminação, L.da

Credor: Sílvia Cristina Fernandes Maurício Dias e outro(s).
Publicidade de Deliberação nos autos de Insolvência acima identi-

ficados em que são:
PLE — Material de Iluminação, L.da, NIF — 504208047, Endereço: Im-

passe Fernão Lopes, Lt. 38 — Loja A, Monte da Tapada, 2735 -432 Cacém.
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Emanuel Freire Torres Gamelas, Endereço: Rua Beatriz Costa, 14, 
R/c Dt., 2610 -195 Alfragide

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, por decisão da Assembleia de Credores, foi aprovado 
Plano de Insolvência.

01 -09 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Lopes. — O Oficial de 
Justiça, Sandra Correia de Pinho.

305082291 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA
Anúncio n.º 12838/2011

Processo n.º 622/10.1TYLSB — Insolvência
de pessoa colectiva (requerida)

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que é insolvente:

SUNPRINT, L.da, NIF 508182409, Endereço: Rua Camilo Castelo 
Branco, 16, Loja D, Queluz de Baixo, Barcarena, 2745 -000 Queluz.

Administradora de Insolvência: Maria Virgínia Figueira, Endereço: 
Praça Joaquim Machado Castro N.º 13, 3.º Esquerdo, Varge Mondar, 
2635 -464 Rio de Mouro.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente para a satisfação das custas do processo e 
das restantes dívidas da massa.

Efeitos do encerramento:
Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 

recuperando o devedor o direito de disposição dos seus bens e a livre 
gestão dos seus negócios;

Cessam as atribuições do administrador de insolvência, com excepção 
das referentes à apresentação de contas;

Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra 
o devedor;

Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

26 -08 -2011. — A Juíza de Direito, Eleonora Viegas. — O Oficial de 
Justiça, Vanda Terras Gonçalves.

305064406 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA
Anúncio n.º 12839/2011

Processo n.º 323/10.0TYLSB — Insolvência pessoa
 colectiva (Apresentação)

Insolvente: Edições Vade Mécum, L.da

A Drª. Maria de Fátima Reis Silva, Juiz de Direito do 3.º Juízo do 
Tribunal de Comércio de Lisboa, faz saber:

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Edições Vade Mécum, L.da; NIF 501552073 e com sede 
em Rua Fernando Namora, Quinta da Estrela, Areeiro, 2825 -076 Ca-
parica.

Administrador de Insolvência: Drª. Maria Cristina H. C. S. Monção 
Leão; com endereço em Avª. Sidónio Pais, n.º 2, 1.º Esqº - B, 1050 -214 
Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por ser a 
massa insolvente insuficiente para satisfazer as custas do processo e as 
restantes dívidas da massa insolvente.

Efeitos do encerramento: 1) Cessam todos os efeitos que resulta-
ram da declaração de insolvência, recuperando o devedor o direito 
de disposição dos seus bens e a livre gestão dos seus negócios; 2) 
Cessam as atribuições do administrador de insolvência, com ex-
cepção das referentes à apresentação de contas; 3) Os credores da 
insolvência poderão exercer os seus direitos contra o devedor; 4) 
Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

25 -08 -2011. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima Reis Silva. — 
O Oficial de Justiça, Abel Anjos Galego.

305059847 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 12840/2011

Processo n.º 792/11.1TBMTS — Insolvência pessoa
 singular (Apresentação)

Insolvente: Maria Antónia Silva Reis e outro(s).
Credor: Cofidis e outro(s).
No Tribunal da Comarca e de Família e Menores de Matosinhos, 

1.º Juízo Cível, no dia 20 -07 -2011, ao meio-dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência dos devedores:

Maria Antónia Silva Reis, estado civil: Casado, NIF 182459519, En-
dereço: Rua Carlos Alberto Morais, n.º 254, 7.º Dto., Leça da Palmeira, 
4450 -349 Matosinhos

Alfredo Nuno Martins Garcia Saraiva, estado civil: Casado, NIF 
159855411, Endereço: Rua Carlos Alberto Morais, n.º 254, 7.º Dto., 
Leça da Palmeira, 4450 -349 Matosinhos, com domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr. António Bonifácio, 
Endereço: Edf Ordem I V, Rc -4.º C, Apartado 47, 4630 -000 - Marco 
de Canavezes.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter PLENO (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 15 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 26 -09 -2011, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

20 -07 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Paula Lopes. — O Oficial 
de Justiça, Ana Maria Rodrigues.

304940477 




